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CONCEDE FÉRNS AO SERVIDOR
PUBLICO MUNICTPAL ADEMIR
TELES DE MENEZES.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURTTINOPOLIS, Estado de Goiás, no uso
de suas atribuiçÕes que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do
Município, e considerando as disposições da Lei municipal no 116120Og:

RESOLVE:

Art. ío - Conceder fÉRlnS ao servidor público municipalADEM|R TELES
DE MENEZES, inscrito no cPF sob o no 886.XXX.xxx-68, ocupante do cargo de
Operador de Máquinas Leves, lotado na Secretaria Municipal de Administração, pelo
período de 30 (trinta) dias, com início em 01 de dezembro de 2025 à 30 de dezembro
2025.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, aos 11 dias
do mês de novembro de 2025.
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